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Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públic as as DECISÕES deliberadas na
56ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Central Metropolitana, realizada
remotamente, via videoconferência com transmissão ao vivo pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 04 de fevereiro de 2026,
às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 55ª RO de 05/11/2025 . APROVADA. 6. Programa Estadual
de Conversão de Multas Ambiental - Pecma: Nova oportunidade de adesão com benefícios
integrais, independentemente da fase processual (Lei nº 25.626, de 15/12/2025 - art. 5).
Apresentação: Subsecretaria de Fiscalização Ambiental - Sufis/Semad. APRESENTADO. 7.
Processo Administrativo para exame do Recurso ao indeferimento de processo de regularização
ambiental: 7.1. Ferreira Martins Concreto Ltda. - Usinas de produção de concreto comum -
Baldim/MG - PA/SLA/Nº 29053/2025 - PA/SEI/Nº 2090.01.0008685/2025-16 - Licença Ambiental
Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - Classe 2. Apresentação: URA CM.
INDEFERIDO. 8. Processo Administrativo para homologação do Termo de Composição
Administrativa - TCA de adesão ao Programa Estadual de Conversão de Multas Ambientais -
PECMA, conforme disposto no art. 43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº
48.994/2025: 8.1. Mineral do Brasil Ltda. - Causar intervenção que resulte em danos aos recursos
hídricos, mediante forte aumento da turbidez da água da nascente, provocado pela supressão de
vegetação e movimentação de terra no local (Código 216 - Decreto 47.383/2018); Impedir ou
restringir os usos múltiplos dos recursos hídricos à jusante da intervenção (Código 221 - Decreto
nº 47.383/2018); Sonegar dados na formalização do processo de autorizações ambientais.
(Código 215 - Decreto nº 44.844/2008); Causar intervenção que resultem em danos aos recursos
hídricos, ocasionando o assoreamento do seu leito. (Código 216 - Decreto nº 47.383/2018) - Belo
Horizonte/MG - PA/CAP/Nº 600862/2025 - AI/N° 127616/2018. Apresentação: Dainf/Semad.
HOMOLOGADO.

Mateus Romão Oliveira
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Central Metropolitana
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